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PRESIDENTE

PROJETO DE LEI N.» O ^

ESTABELECE AS NORMAS PARA AS
CERIMÔNIAS PÚBLICAS E A ORDEM GERAL
DE PRECEDÊNCIA NO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.

O vereador que subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, conferidas
pelo inciso I, do artigo 107 do Regimento Interno deste Poder Legislativo, submetem
à apreciação do Soberano Plenário, o seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1°Ficam estabelecidas as Normas para as Cerimônias Públicas e as
Ordens Gerais de Precedência, que deverão ser observadas nas solenidades oficiais
realizadas no Município de Campo Mourão.

CAPÍTULO I
NORMAS PARA CERIMÔNIAS PÚBLICAS

SEÇÃO I
PRECEDÊNCIA

Art. 2°. O Prefeito do Município presidirá todas as cerimônias
organizadas pelo Município a que comparecer, salvo as dos Poderes Legislativo e
Judiciário, e as de caráter exclusivamente militar, nas quais será observado o
respectivo Cerimonial.

-continua-
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§ 1® - Quando, para as Cerimônias Militares ou outras, em que houver
cerimonial próprio, for convidado o Prefeito, ser-lhe-á dado o lugar de honra.

§ 2° - Os ex-prefeitos logo após o representante do Poder Judiciário,
desde que não exerçam função pública. Neste caso, a sua procedência será
determinada peta função que estiverem exercendo.

Art. 3° No Município de Campo Mourão, o Prefeito, o Vice-prefeito, o
Presidente do Poder Legislativo e o Juiz de Direito Diretor do Fórum da Comarca
terão, nessa ordem, precedência sobre outras autoridades.

Art. 4® Não comparecendo o Prefeito Municipal, o Vice-prefeito presidirá.
ex-ofício, a Cerimônia a que estiver presente.

§ 1° - Caso o Prefeito determine, por ofício, o seu representante, caberá a ele
o lugar de honra e a presidência da Cerimônia.

§ 2° - Os ex-Vices-prefeitos passarão logo após os ex-prefeitos, com a
ressalva prevista no § 2° do Art. 1°.

Art. 5° Os Secretários municipais presidirão as soienidades promovidas
pelas respectivas Secretarias, desde que o Prefeito esteja ausente.

Art. 6° A precedência entre os secretários, ainda que interinos, é
determinada pelo critério alfabético, podendo ser utilizado o critério histórico de
criação das respectivas pastas.

Parágrafo único - Tem honras, prerrogativas e direitos de Secretário o Diretor
ou Chefe do Gabinete do Prefeito, ocupando, na ordem de precedência, lugar à frente
dos Secretários Municipais.

Art. 7°

alfabética.

A precedência entre os Vereadores é determinada por ordem

Art. 8° Os Deputados Federais, na ordem de precedência, serão
chamados à frente dos Deputados Estaduais, por ordem alfabética.

Art. 9° Aos Militares da ativa observar-se-á a precedência que respeite
sua graduação, pela ordem: General, Coronel, Tenente-Coronel, Major, Capitão,
Primeiro Tenente, Segundo Tenente, Aspirante a Oficial, Sub-Tenente, Primeiro
Sargento, Segundo Sargento, Terceiro Sargento, Cabo e Soldado.

Parágrafo único - Terá a precedência na ordem de precedência o chefe da
mais graduada unidade militar existente no Município, desde que sua patente seja a
maior na solenidade a que comparecer.
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Art. 10 Para a citação e colocação de outras autoridades com funções
oficiais, diretores de secretarias ou de departamentos, presidentes de Conselhos
Municipais e Comunitários, deverá ser obedecido seu grau de representação junto ao
Governo Municipal.

Parágrafo único - Para as demais autoridades, levar-se-á em conta o seu
cargo ou função que ocupem ou tenham desempenhado, sua função social, idade e
ligação com o evento.

Art. 11 Nos casos omissos, o Chefe do Cerimonial, quando solicitado,
prestará esclarecimentos de natureza protocolar, bem como determinará a colocação
de autoridade ou personalidade que não conste na ordem geral de precedência.

Parágrafo único — Estabelece-se, entretanto, que o mais velho terá
precedência sobre o mais jovem e a senhoras terão precedência sobre os
cavalheiros.

SEÇÃO II
ORDEM GERAL DE PRECEDÊNCIA NO MUNICÍPIO

Art. 12 A Ordem Geral de Precedência nas Cerimônias Oficias de
Caráter Municipal, sem a presença de autoridades federais ou estaduais, será a
seguinte;

I - Prefeito do Município;
II - Vice-prefeito;
III - Presidente do Poder Legislativo;
IV - Diretor do Fórum da Comarca;
V - Ex-Prefeitos do Município;
VI - Bispos ou Superiores da Igreja Católica, se houver;
VII - Maior autoridade militar;
VIII - Maior autoridade eclesiástica;
IX - Representantes de Órgãos Federais;
X- Representantes de Órgãos Estaduais;
XI - Secretários Municipais (respeitada a precedência estabelecida no Art. 5°

desta Lei);
XII - Demais juizes de Direito;
XIII - Promotores de Justi^;
XIV - Delegados de Polícia;
XV - Vereadores;
XVI - Demais Representantes de Órgãos Federais;
XVII - Demais Representantes de Órgãos Estaduais;
XVIII - Demais Autoridades Municipais;
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Parágrafo único - Para definição de precedência em mesmo nível
hierárquico, observar-se-á, o estabelecido noArt. 9® e seu parágrafo único.

Art. 13 Quando a solenidade for de alçada federal ou estadual, deve ser
rigorosamente observada a Ordem Geral de Precedência estabelecida no Decreto
Federal n. ®70.274, de 9 de março de 1972, que Aprova as Nonnas de Cerimonial
Público e Ordem Geral de Precedência no Brasil.

CAPITULO II

DAS CERIMÔNIAS

^ Art. 14 Por ocasião de cerimônias oficiais ou sociais, o Prefeito do
Município terá, a seu lado, os secretários que estiverem ligados diretamente ao ato.
Os demais secretários presentes serão anunciados conforme determina o art. 5®.

Art. 15 Nenhuma solenidade a que for comparecer o Prefeito do
Município poderá ter início, semsua presença, ou de representante legal.

Parágrafo único — Este representante será escolhido conforme
determina o Art. 3® e seu Parágrafo único.

Art. 16 Aexecução do Hino Nacional Brasileiro só terá início depois que
o Prefeito Municipal houver ocupado o lugar que lhe estiver reservado, salvo nas
cerimônias sujeitas a regulamento especiais.

Seção I
Posse de Autoridades

Art. 17 Nas solenidades de posse do Prefeito do Município, Vice-prefeito
e Vereadores devem ser cumpridos os preceitos determinados pela Lei Orgânica do
Município.

Parágrafo único - Nas solenidades de posse de outras autoridades, o
Cerimonial do Município se encarregará de elaborar a programação, obedecendo ao
que está estabelecido nesta Lei.

Seção II
Cerimônias Fúnebres

Art. 18 Falecendo o Prefeito do Município, o seu substituto legal, logo
que assumir o cargo, assinará o decreto de luto oficial por 03 (três) dias.

Art. 19 No caso de falecimento de autoridades civis, militares ou
eclesiásticas, ex-prefeitos e vice-prefeitos e de ex-vereadores, o Prefeito do Município
também poderá decretar as honras fúnebres a serem prestadas, não devendo o
prazo de luto ultrapassar 03 (três) dias.

-CONTINUA-
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Art. 20 O Chefe do Cerimonial tratará, com a família do finado, das
honras fúnebres.

Art. 21 Caso o corpo seja velado em câmara ardente e receba honras
fúnebres, deve ser aplicado o disposto nos Arts. 74 a 87 do Decreto Federal n. °
70.274, de 9 de março de 1972.

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em 21 de janeiro de 200i

ON LIMA
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Justificativa

A apresentação e realização de cerimônias e recepções vem sendo objeto de
um novo tratamento no Brasil.

Esta preocupação cresce na mesma medida em que a cultura nacional evolui.

Hoje o Cerimonial deixou de ser um componente supérfluo na estrutura
administrativa municipal para receber a atenção que lhe é devida.

Preocupados com a inexistência de legislação atinente ao assunto, propomos
para deliberação desta Casa de Leis o incluso Projeto de Lei que visa instituir as
normas de Cerimonial no Município, uniformizando desta maneira as cerimônias e
recepções oficiais.

Tal iniciativa foi baseada no livro "O Cerimonial no Município" de autoria de
Trajano F. Valias.

SALA DAS SESSÕES, em 21 de janeiro de 2005.

LIMA
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Senhor Presidente,

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
Protocolo N° 3^ ( i'2£cS
Campo Moufâo..P3/O ^ ILoras S1 c ^

protocousta

Valho-me deste, para informar a Vossa Senhoria, que conforme o
Artigo 59, parágrafo 5° do Regimento Interno, Requeiro à Mesa a suspensão do prazo,
mencionado no inciso II do predito dispositivo, para efetuar um parecer detalhado sobre
o Projeto de Lei 08/2005, que "ESTABELECE AS NORMAS PARA AS CERIMÔNIAS
PÚBLICAS E A ORDEM GERAL DE PREFERÊNCIA NO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO".

Atenciosame

SIDNEKJARDIM
Presidei^ da Comissão

Redação Legislação

Ao Excelentíssimo Senhor

Dr Eraldo Teodoro de Oliveira

Presidente do Poder Legislativo
Nesta.

ED/SJ/Pl



Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO 70.274, DE 9 DE MARÇO DE 1972.

Aprova as normas do cerimonial público e a ordem geral de
precedência.

OPRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição,

DECRETA:

Art . 1° São aprovadas as normas do cerimonial público e a ordem geral de precedência, anexas ao presente
Decreto, que se deverão observar nas solenidades oficiais realizadas na Capitai da República, nos Estados, nos
Territórios Federais e nas Missões diplomáticas do Brasil.

Art. 2® Este Decreto entrará emvigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de marçode 1972; 151°da Independência e 84° da República.

EMÍLIO G.MéDICl
Alfredo Buzaid
Adalberto de Barros Nunes
Orlando Geisel

Mário Gibson Barboza

Antônio Delfim Netto

Mario David Andreazza

L F. Cirne Lima

Jaríyas G. Passarintio
Júlio Barata

J. Araripe Macêdo
F. Rocha Macêdo

F. Rocha Lagôa
Marcus Vinícius Pratini de Moraes
Benjamim Mário Baptista
João Paulo dos Reis Velloso
José Costa Cavalcanti
Hiygino C. Corsetti

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 10.3.1972

DAS NORMAS DO CERIMONIAL PÚBLICO

CAPÍTULO I

Da Precedência

Art. 1° O Presidente da República presidirá sempre a cerimônia a que comparecer.

Parágrafo único. Os antigos Chefes de Estado passarão logo após o Presidente do Supremo Tribunal Federal,
desde que não exerçam qualquer função pública. Neste caso, a sua precedência será determinada pelafunção que
estiverem exercendo.

Art. 2° Não comparecendo o Presidente da República, o Vice-Presidente da República presidirá a cerimônia a
que estiver presente.

Parágrafo único. Os antigos Vice-Presidente da República, passarão logo após os antigos Chefesde Estado, com



a ressalva prevista no parágrafo único do artigo 1°.

Art. 3°Os Ministros de Estado presidirão as solenidades promovidas pelos respectivos Ministérios.

Art . 4° Aprecedência entre os Ministros de Estado, ainda que interinos, é determinada pelo critério histórico de
criação do respectivo Ministério, na seguinte ordem: Justiça; Marinha; Exército; Relações Exteriores, Fazenda,
Transportes; Agricultura; Educação e Cultura; Trabalho e Previdência Social, Aeronáutica, Saúde, Indústria e
Comércio; Minas e Energia; Planejamento e Coordenação Geral; Interior; e Comunicações.

§1® Quando estiverem presentes personalidades estrangeiras, oMinistro de Estado das Relações Exteriores terá
precedência sobre seus colegas, observando-se critério análogo com relação ao Secretário-Geral de Política Exterior
do Ministério das Relações Exteriores, que terá precedência sobre os Chefes dos Estados-Maior da Armada e do ^
Exército. Odisposto no presente parágrafo não se aplica aoMinistro de Estado em cuja jurisdição ocorrer a cerimonia.

§2° Tem honras prerrogativas edireitos de Ministro de Estado oChefe de Gabinete Militar da Presidência da
República, oChefe dó Gabinete Civil da Presidência, oChefe do Serviço Nacional de Informações eoChefe do
Estado-Maiordas Forças Armadas e, nessa ordem, passarão após os Ministros de Estado.

§3° OConsultor-Geral da República tem para efeitos protocolares ede correspondência, otratamento devido aos
Ministros de Estado.

§4° Os antigos Ministros de Estado, Chefes do Gabinete Militar da Presidência da República, Chefes do Gabinete
Civil da Presidência da República, Chefes do Serviço Nacional de Informações e Chefes do Estado Maior das Forças
Armadas, que hajam exercido as funções em caráter efetivo, passarão logo após os titulares em exercício, desde que
não exerçam qualquer função pública, sendo, neste caso, a sua precedência determinada pela função que estiverem
exercendo.

§ 5® Aprecedência entre osdiferentes postos e cargos da mesmas categoria corresponde à ordem de
precedência histórica dos Ministérios.

Art. 5° Nas missões diplomáticas, os Oficiais-Generais passarão logo depois do Ministro-Conselheiro que for o
substituto do Chefe da Missão e os Capitães-de-Mar-e-Guerra, Coronéis e Coronéis-Aviadores, depois do Conselheiro
ou do Primeiro Secretário que for osubstituto do Chefe da Missão. Parágrafo único. Aprecedência entre Adidos
Militares será regulada pelo Cerimonial militar.

Da Precedência nos Estados Distrito Federal e Territórios

Art. 6° Nos Estados, no Distrito Federal e nos Territórios, o Governador presidirá às solenidades a que
comparecer, salvo as dos Poderes Legislativo e Judiciário e as de caráter exclusivamente militar, nas quais será
observado o respectivo cerimonial.

Parágrafo único. Quando para as cerimônias militares for convidado o Governador, ser-lhe-á dado o lugar de
honra.

Art . 7° No respectivo Estado, o Governador, o Vice-Governador, o Presidente da Assembléia legislativa e o
Presidente do Tribunal de Justiça terão, nessa ordem, precedência sobre as autoridades federais.

Parágrafo único. Tal determinação não se aplica aos Presidentes do Congresso Nacional da Câmara dos
Deputados e do Supremo Tribunal Federai, aosMinistros de Estado, ao Chefe do Gabinete Militar da Presidência da
República, aoChefe do Gabinete Civil da Presidência da República, aoChefe do Serviço Nacional de Informações, ao
Chefe do Êstado-Maior dasForças Armadas e ao Consultor-Geral da República, que passarão logo após o
Governador.

Art 8°Aprecedência entre os Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dosTerritórios é determinada
pela ordem deconstituição histórica dessas entidades, a saber: Bahia, Rio deJaneiro, Maranhão, Pará, Pernambuco,
São Paulo, Minas Gerais, Goiás, Mato Grosso, Rio Grande do Sul, Ceará, Paraíba, Espirito Santo, Piauí, Rio Grande
do Norte, Santa Catarina, Alagoas, Sergipe. Amazonas, Paraná, Guanabara (Excluído pelo Decreto n°.8^186, de
1979), Acre, Mato Grosso do Sul (Incluído pelo Decreto n° 83.186, ^1979), Distrito Federal, e Territórios: Amapá,
Fernando de Noronha, Rondônia e Roraima.

Art. 9°Aprecedência entre membros do Congresso Nacional e entre membros das Assembléias Legislativas é



determinada pela ordem de criação da unidade federativa a que pertençam e,dentro da mesma unidade,
sucessivamente, pela data da diplomação ou pela idade.

Art. 10. Nos Municípios, o Prefeito presidirá as solenidades municipais.

Art. 11. Em igualdade de categoria, a precedência, em cerimônias de caráter federal, será a seguinte:

1® Os estrangeiros:

2® As autoridades e os funcionários da União.

3° As autoridades e os funcionários estaduais e municipais.

Art. 12Quando o funcionário da carreira de diplomata ou o militar da ativa exercer função administrativa civil ou
militar, observar-se-á a precedência que o beneficiar.

Art. 13. Os inativos passarão logo após osfuncionários em serviço ativo deigual categoria, observado odisposto
no parágrafo 4° do artigo 4°.

Da precedência de Personalidades Nacionais e Estrangeiras

Art. 14. Os Cardeais da Igreja Católica, como possíveis sucessores do Papa, tem situação correspondente à dos
Príncipes herdeiros.

Art. 15. Para colocação de personalidades nacionais e estrangeiras, sem função oficial, o Chefe do Cerimonial
levará em consideração a sua posição social, idade, cargos ou funções que ocupem ou tenham desempenhado ou a
sua posição na hierarquia eclesiástica.

Parágrafo único. Ochefe do Cerimonial poderá intercalar entre as altas autoridades da República oCorpo
Diplomático e personalidades estrangeiras.

Casos Omissos

Art. 16. Nos casos omissos, o Chefe do Cerimonial, quandosolicitado, prestará esclarecimentos de natureza
protocolar bem como determinará a colocação de autoridades e personalidades que não constem da Ordem Geral de
Precedência.

Da Representação

Art. 17. Em jantarese almoços, nenhum convidado poderá fazer-se representar.

Art. 18. Quando o Presidente da República se fizer representar em solenidade ou cerimônias, o lugarque
compete a seu representante é à direita da autoridade que as presidir.

§ 1® Do mesmo modo, os representantes dos Poderes Legislativo e Judiciário, quando membros dos referidos
Poderes, terão a colocação que compete aos respectivos Presidentes..

§ 2® Nenhum convidado poderá fazer-se representar nascerimônias a quecomparecer o Presidente da
República.

Dos Desfiles

Art. 19. Por ocasião dos desfiles civis o militares, o Presidente da República terá a seu lado os Ministros de
Estado a que estiveremsubordinados as corporações que desfilam.

Do Hino Nacional

Art. 20.Aexecução do Hino Nacional sé terá início depois que o Presidente da República houver ocupado o lugar
que lhe estiver reservado, salvo nas cerimônias sujeitas a regulamentos especiais.



Parágrafo único. Nas cerinnônias em que se tenha de executar Hino Nacional estrangeiro, este precederá, em
virtude do princípio de cortesia, o Hino Nacional Brasileiro.

Do Pavilhão Presidencial

Art. 21. Na sede do Governo, deverão estar hasteados a Bandeira Nacional e o Pavilhão Presidencial, quando o
Chefe de Estado estiver presente.

Parágrafo único. O Pavilhão Presidencial será igualmente astreado:

I- Nos Ministérios e demais repartições federais, estaduais e municipais, sempre que oChefe de Estado a eles
comparecer; e

II - Nos locais onde estiver residindo o Chefe de Estado.

Da Bandeira Nacional

Art. 22. ABandeira Nacional pode ser usada em todas as manifestações do sentimento patriótico dos brasileiros,
de caráter oficial ou particular.

^ Art. 23. A Bandeira Nacional pode ser apresentada:

I- Hasteada em mastro ou adriças, nos edifícios públicos ou particulares, templos, campos deesporte escritórios,
salas deaula, auditórios, embarcações, ruas e praças, em qualquer lugar em que lhe seja assegurado odevido
respeito.

II - Distendida e sem mastro, conduzida por aeronaves ou balões, aplicada sobreparede ou presaa um cabo
horizontal ligando edifícios, árvores, postes ou mastros;

ill - Reproduzida sobre paredes, tetos, vidraçasveículos e aeronaves;

IV - Compondo com outras bandeiras, panópiias, escudos ou peçassemelhantes;

V - Conduzida em formaturas, desfiles, ou mesmo individualmente;

VI - Distendida sobre ataúdes até a ocasião do sepultamento.

Art . 24. ABandeira Nacional estará permanentemente notopo de um mastro especial plantado na Praça dos Três
^ Poderes de Brasília,no Distrito Federal, como símbolo perene da Pátria esob aguarda do povo brasileiro.

§ 1®. Asubstituição dessa Bandeira será feita com solenidades especiais no 1° Domingo de cada mês, devendo o
novo exemplar atingir otopo do mastro antes que o exemplar substituído comece a ser arriado.

§ 2®. Na basedo mastro especial estarão inscritos exclusivamente osseguintes dizeres:

Sob a guarda do povo brasileiro, nesta Praça dosTrês Poderes, a Bandeira Sempre no alto.

- visão permanente da Pátria.

Art . 25. Hasteia-se diariamente a Bandeira Nacional:

I - No Palácio da Presidência da República;

II - Nos edifícios sede dos IVlinistéríos;

III - Nas Casas do Congresso Nacional;

IV - No Supremo Tribunal Federal, nosTribunais Superiores e nosTribunais Federais de Recursos;



V- Nos edifícios sede dos poderes executivo, legislativo e judiciário dos Estados, Territórios e Distrito Federal;

VI - Nas prefeituras e Câmaras Municipais;

VII - Nas repartições federais, estaduais e municipais situadas na faixa de fronteira;

VIII - Nas missões Diplomáticas, Delegação junto a Organismos Internacionais e Repartições Consulares de
carreira, respeitados os usos locais dos países emque tiverem sede;

IX - Nas unidades da Marinha Mercante, de acordo com as leis e Regulamentos de navegaçã, polícia naval e
praxes internacionais.

Art. 26. Hasteia-se obrigatoriamente, a Bandeira Nacional, nos dias defesta ou de luto nacional em todas as
repartições públicas, nosestabelecimentos de ensino e sindicatos.

Parágrafo único. Nas escolas públicas ou particulares, é obrigatório ohasteamento solene da Bandeira Nacional,
durante o ano letivo, pelo menos uma vez por semana.

Art. 27 ABandeira Nacional podeser hasteada e arriada a qualquer hora do dia ou da noite.

§ 1°. Normalmente faz-se o hasteamento às 8 horas e o arriamento às 18horas.

§2°. No dia 19 de novembro. Dia da Bandeira o hasteamento, é realizado às 12 horas, com solenidades
especiais.

§ 3®. Durante a noite a Bandeira deve estar devidamente iluminada.

Art. 28. Quando várias bandeiras são hasteadas ou arriadas simultaneamente, a Bandeira Nacional é a primeira a
atingir o tope e a última a dele descer.

Art. 29. Quando em funeral, a Bandeira fica a meio-mastro ou a meia adriça. Nesse caso no hasteamento ou
arriamento, deve ser levada inicialmente até o tope.

Parágrafo único Quando conduzida em marcha, indica-se o luto por um laço decrepe atado junto à lança.

Art. 30. Hasteia-se a Bandeira Nacional em funeral nas seguintes situações:

I - Emtodoo País quando o Presidenteda República decretar luto oficial;

II - Nos edifídos-sede dos poderes legislativos federais, estaduais ou municipais, quando determinado pelos
respectivos presidentes, por motivos de falecimento de um de seus membros;

III - No Supremo Tribunal Federal, nos Tribunais Superiores, nos Tribunais Federais de Recursos e nos Tribunais
deJustiça estaduais, quando detenninado pelos respectivos presidentes, pelo falecimento de um deseus ministros ou
desembargadores;

IV - Nos edifícios-sede dos Governos dos Estados, Territórios, Distrito Federal e Municípios por motivo do
falecimento do Governador ou Prefeito, quando determinado luto oficial para autoridadeque o substituir;

V- Nas sedes de Missões Diplomáticas, segundo as normase usos do país em que estão situadas.

Art. 31. A Bandeira Nacional em todas as apresentações no território nacional, ocupa lugar de honra,
compreendido como uma posição;

I- Central oua mais próxima do centro e à direita deste,quando com outras bandeiras pavilhões ou estandartes,
em linha de mastros, panóplias, escudos ou peças semelhantes;

II - Destacada à frente de outras bandeiras, quando conduzida em formaturas ou desfiles;



III - À direita de tribunais, púlpitos, mesas de reunião ou de trabalho.

Parágrafo único. Considera-se direita de um dispositivo de bandeira asdireita de uma pessoa colocada junto a ele
e voltada para a rua, para a platéia ou de modo geral, para o público que observa o dispositivo.

Art. 32. ABandeira Nacional, quando não estiver em uso,deve ser guardada em local digno.

Art. 33. Nas repartições públicas e organizações militares, quando a Bandeira é hasteada em mastro colocada no
solo, sua largura não deve ser maior que 1/5 (um quinto) nem menor que 1/7 (um sétimo) daaltura do respectivo
mastro.

Art. 34 Quando distendida e sem mastro, coloca-se a Bandeira de modo que o lado maior fique na horizontal e
estrela isolada em cima não podendo se ocultada, mesmo parcialmente por pessoas sentadas em suas imediações.

Art. 35. A Bandeira Nacional nunca se abate em continência.

Das Honras Militares

Art. 36. Além das autoridades especificadas no cerimonial militar, serão prestadas honras militares aos
Embaixadores e Ministros Plenipotenciários que vierem a falecer no exercício de suas funções no exterior.

Parágrafo único. OGoverno pode determinar que honras militares sejam excepcionalmente prestadas a outras
autoridades.

CAPÍTULO II

Da Posse do Presidente da República

Art. 37.O Presidente da República eleito, tendo a sua esquerda oVice-Presidente e, na frente, o chefe do
Gabinete Militar e o Chefe do Gabinete Civil dirigir-se-á em carro do Estado, ao Palácio do Congresso Nacional, a fim
de prestar o compromisso constitucional.

Art. 38. Compete aoCongresso Nacional organizar e executar a cerimônia do compromisso constitucional. O
Chefe do Cerimonial receberá do Presidente do Congresso esclarecimentos sobre a cerimônia bemcomo sobre a
participação na mesma das Missões Especiais e do Corpo Diplomático.

Art. 39. Prestado o compromisso, o Presidente da República, com os seus acompanhantes, deixará o Palácio do
Congresso dirigindo-se para o Palácio do Planalto.

Art. 40. O Presidente da República será recebido, à porta principal do Palácio do Planalto, pelo Presidente cujo,
mandato findou. Estarão presentes os integrantes do antigo Ministério, bem como os Chefes do Gabinete Militar, Civil,
Serviço Nacional de Informações e Estado-Maior das Forças Armadas.

Estarão, igualmente, presentes os componentes dofuturo Ministério, bem como os novos Chefes doServiço
Nacional de informaçõese do Estado-Maior das Forças Armadas.

Art. 41. Após os cumprimentos, ambos os Presidentes acompanhados pelos Vices-Presidentes acompanhados
pelos Vices-Presidentes Chefes do Gabinete Militar e Chefes do Gabinete Civil, se encaminharão par ao Gabinete
Presidencial e dali para o local onde o Presidente da República receberá deseu antecessor a Faixa Presidencial. Em
seguida o Presidente da República conduzirá o ex-presidente atéa porta principal do Palácio do Planalto.

Art. 42. Feitas as despedidas, o ex-Presidente será acompanhado até sua residência ou ponto de embarque pelo
Chefe do Gabinete Militar e porum Ajudante-de-Ordens ou Oficial de Gabinete do Presidente da República
empossado.

Art. 43. Caberá ao Chefe do Cerimonial planejar e executar as cerimônias da posse presidencial. Da nomeação
dos Ministros de Estado, Membros dos Gabinetes Civil e Militar da Presidência da República e Chefes do Serviço
Nacional de Informações e do Estado-Maiordas Forças Armadas.

Art. 44. Os decretosde nomeação dos novos Ministros de Estado, do Chefe do Gabinete Militar da Presidência



da República, do Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República, do Chefe do Serviço Nacional de Informações
e do Chefe do Estado-Malor das Forças Armadas serão assinados noSalãode Despachos.

§ 1® Oprimeiro decreto a ser assinado será ode nomeação do Ministro de Estado da Justiça, a quem caberá
referendar osdecretos denomeação dos demais Ministros de Estado, do Chefe do Gabinete Militar da Presidência da
República, do Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República, do Chefe do Serviço Nacional de Informações e
do Chefe do Estado Maior das Forças Armadas.

§2° Compete ao Chefe do Cerimonial da Presidência da República organizar a cerimônia acima referida.

Dos Cumprimentos

Art. 45. No mesmo dia, o Presidente da República receberá, em audiência solene, as Missões Especiais
estrangeiras que houveremsido designadas para sua posse.

Art. 46. Logo após, o Presidente receberá oscumprimentos das altas autoridades da República, que para esse
fim se hajam previamente inscrito.

Da Recepção

^ Art. 47. Ànoite, oPresidente da República recepcionará, no Palácio do Itamarati, as Missões Especiais
estrangeiras e altas autoridades da República.

Da Comunicação da Posse do Presidenteda República

Art. 48. OPresidente da República enviará Cartas de Chancelaria aos Chefes de Estado dos paísescom os
quais o Brasil mantém relações diplomáticas, comunicando-lhes sua posse.

§ 1® As referidas Cartas serão preparadas pelo Ministério das Relações Exteriores.

§2° OMinistério da Justiça comunicará a posse do Presidente da República aos Governadores dos Estados da
União, do Distrito Federal e dos Territórios e odas Relações Exteriores àsMissões diplomáticas e Repartições
consulares de can-eira brasileiras no exterior, bem como às Missões brasileiras junto a Organismos Internacionais.

Do Traje

Art. 49. Otraje das cerimônias deposse será estabelecido pelo Chefe do Cerimonial, após consulta ao
Presidente da República.

Da Transmissão Temporária do Poder

Art 50. Atransmissão temporária do Poder, por motivo de Impedimento do Presidente da República, se realizará
no Paládo doPlanalto, sem solenidade, perante seussubstitutos eventuais, os Ministros de Estado, o Chefe do
Gabinete Militar da Presidência da República, o Chefe doGabinete Civil da Presidência da República, o Chefe do
Estado-Maior dasForças Armadas e osdemais membros dos Gabinetes Militar e Civil da Presidência daRepública.

CAPÍTULO III

Das visitas do Presidente da República e seu comparecimento a solenidades oficiais.

Art. 51.O Presidente da República não retribui pessoalmente visitas, exceto as de Chefes de Estado.

Art. 52. Quando o Presidente da República comparecer, em caráteroficial, a festas e solenidades ou fizer
qualquer visita, oprograma será submetido àsua aprovação, por intermédio do Chefe do Cerimonial da Presidência da
República.

Das Cerimônias da Presidência da República

Art. 53. Osconvites para as cerimônias daPresidência da República serão feitos por intermédio do Cerimonial do



Ministério das Relações Exteriores ou do Cerimonial da Presidência da República, conforme o local onde as mesmas
se realizarem.

Parágrafo único. Os cartões deconvite do Presidente da República terão as Armas Nacionais gravadas a ouro,
prerrogativas essa que se estende exclusivamente aos Embaixadores Extraordinários e Plenipotenciários do Brasil, no
exterior.

Da Faixa Presidencial

Art. 54. Nas cerimônias oficiais para as quais se exijam casaca ou primeiro uniforme, o Presidente da República
usará, sobre o colete da casaca ou sobre o uniforme, a Faixa Presidencial.

Parágrafo único. Na presença de Chefe de Estado, oPresidente daRepública poderá substituir a Faixa
Presidencial por condecoração do referidoEstado.

Das Audiências

Art. 55. As audiências dos Chefes de Missão diplomática como Presidente da República serão solicitadas por
intermédio do Cerimonial do Ministro das Relações Exteriores.

^ Parágrafo único. OCerimonial do Ministério das Relações Exteriores encaminhará também, em caráter
excepcional, pedidos de audiências formulados por altas personalidades estrangeiras.

Livro de Visitas

Art. 56. Haverá, permanentemente, no Palácio do Planalto, livro destinado a receber as assinaturas das pessoas
que forem levar cumprimentos ao Presidente da República e a SuaSenhora.

Das Datas Nacionais

Art. 57. No dia 7 de Setembro, o Chefe do Cerimonial da Presidência, acompanhado de um dos Ajudantes de
Ordens do Presidente da República, receberá osChefes de Missão diplomática que desejarem deixar registrados no
livro paraesse fim existentes, seus cumprimentos ao Chefe do Governo.

Parágrafo único. OCerimonial do Ministério das Relações Exteriores notificará com antecedência, os Chefes de
Missão diplomática do horário que houver sido fixado para esse ato.

Art. 58. Os cumprimentos do Presidente da República e do Ministro das Relações Exteriores pelo dia da Festa
Nacional dos países com osquais o Brasil mantém relações diplomáticas serão enviados por intermédio do Cerimonial

/^, do Ministério das Relações Exteriores.

CAPÍTULO IV

Das Visitas Oficiais

Art. 59. Quando o Presidente da República visitar oficialmente Estado ouTerritório da Federação, competirá à
Presidência da República, em entendimento com as autoridades locais, coordenar o planejamento e a execução da
visita, observando-se o seguinte cerimonial:

§ 1® OPresidente da República será recebido, no local da chegada, pelo Governador do Estado ou do Território e
por um Oficial-General de cada Ministério Militar, de acordo com o cerimonial Militar.

§2° Após as honras militares, o Governador apresentará aoPresidente da República as autoridades presentes.

§ 3® Havendo conveniência, as autoridades civis e eclesiásticas e as autoridades militares poderão formar
separadamente.

§4° Deverão comparecer à chegada do Presidente daRepública, oVice-Governador do Estado. OPresidente da
Assembléia Legislativa, Presidente do Tribunal deJustiça, Secretários de Governo e o Prefeito Municipal observada a
ordem de precedência estabelecida neste Decreto.



§ 5® Ao Gabinete Militar da Presidência da República, ouvido oCerimonial da Presidência da República,
competirá organizar ocortejo de automóveis da comitiva presidencial bem como odas autoridades militares a que se
refere o parágrafo 1° deste artigo.

§6° As autoridades estaduais encarregar-se-ão de organizar ocortejo de automóveis das demais autoridades
presentes ao desembarque presidencial.

§7® OPresidente da República tomará ocarro do Estado, tendo àsua esquerda oChefe do Poder Executivo
Estadual e, na frente, seu Ajudante-Ordens.

§8° Haverá, no Palácio do Governo, um livro onde se inscreverão as pessoas que forem visitar oChefe de
Estado.

Art. 60. Por ocasião da partida do Presidente da República, observar-se-á procedimento análogo ao da chegada.

Art. 61. Quando indicado por circunstâncias especiais davisita, a Presidência daRepública poderá dispensar ou
reduzir as honras militares e a presença das autoridades previstas nos§§ 1°, 2° e 4® doartigo 59.

Art. 62. Caberá aoCerimonial do Ministério das Relações Exteriores elaborar o projeto do programa das visitas
oficiais do Presidente da República e do Ministro de Estado das Relações Exteriores ao estrangeiro.

Art . 63. Quando em visita oficial a um Estado ou a um Território, oVice-Presidente da República, o Presidente do
Congresso Nacional, o Presidente da Câmara dos Deputados e oPresidente do Supremo Tribunal Federai serão
recebidos, à chegada, pelo Governador, conforme ocaso, pelo Vice-Governador, pelo Presidente do Poder Judiciáno
Estaduais.

Art 64. Acomunicação devisitas oficiais deChefes de Missão diplomáticas acreditados junto ao Governo
brasileiro aos Estados da União e Territórios deverá serfeita aos respectivos Cerimoniais pelo Cerimonial do Ministério
das Relações Exteriores, que também fornecerá oselementos do programa a serelaborado.

Art . 65. OGovernador do Estado ouTerritório far-se-á representar à chegada do Chefe de Missão diplomática
estrangeira em visita oficial.

Art. 66. OChefe de Missão diplomática estrangeira, quando em viagem oficial, visitará o Governador, o Vice-
Governador, os Presidentes da Assembléia Legislativa e do Tribunal de Justiça e demais autoridades que desejar.

CAPÍTULO V

Das Visitas de Chefes de Estado Estrangeiros

Art. 67. As visitas de Chefes de Estado estrangeiros ao Brasil começarão, oficialmente, sempre que possível, na
Capital Federal.

Art . 68. Na Capital Federal, a visita oficial de Chefe de Estado estrangeiro ao Brasil iniciar-se-á com o
recebimento dovisitante pelo Presidente da República. Comparecerão aodesembarque as seguintes autoridades:
Vice-Presidente da República, Decano do Corpo Diplomático, Chefe da Missão do país do visitante, Ministros de
Estado, Chefe do Gabinete Militar da Presidência Da República, Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República,
Chefe do Serviço Nacional de Informações, Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas. Governador do Distrito
Federal Secretário Geral de Política Exterior do Ministério das Relações Exteriores, Chefes dos Estados Maiores da
Armada', do Exército, e da Aeronáutica, Comandante Naval de Brasília, Comandante Militar do Planalto, Secretário-
Geral Adjunto para Assuntos que incluem osdos país do visitante. Comandante da VI Zona Aérea, Diretor-Geral do
Departamento de Polícia Federal, Chefe da Divisão política que trata de assuntos do pais do visitante, além de todos
osacompanhantes brasileiros do visitante. Ochefe do Cerimonial da Presidência daRepública, os membros da
comitiva e os funcionários diplomáticos da Missão do país do visitante.

Parágrafo único. Vindo o Chefe de Estado acompanhado desua Senhora, o Presidente da República e as
autoridades acima indicadas far-se-ão acompanhar das respectivas Senhoras.

Art. 69. Nas visitas aos Estados e Territórios, será o Chefe de Estado estrangeiro recebido, no local de
desembarque, pelo Governador, pelo Vice-Governador, pelos Presidentes da Assembléia Legislativa e do Tribunal de
Justiça, pelo Prefeito Municipal e pelas autoridades militares previstas no § 1° do artigo 59, além do Decano do Corpo



Consular, do Cônsul do país do visitante edas altas autoridades civis e militares especialmente convidadas.

CAPÍTULO VI

Da chegada dos Chefes de Missão Diplomática e entrega de credenciais

Art. 70. Ao chegar ao Aeroporto da Capital Federal, onovo Chefe de Missão será recebido pelo Introdutor
Diplomático do Ministro de Estado das Relações Exteriores.

§1° OEncarregado de Negócios pedirá ao Cerimonial do Ministério das Relações Exteriores dia e hora para a
primeira visita ao novo Chefe de Missão ao Ministro de Estado das Relações Exteriores.

§2® Ao visitar oMinistro de Estado das Relações Exteriores, onovo Chefe de Missão solicitará a audiência de
estilo com o Presidente da República para a entrega desuas credenciais e,se for ocaso. da Revogatória de seu
antecessor. Nessa visita, o novo Chefe de Missão deixará em mãos do Ministro de Estado a cópia figurada das
Credenciais.

§3° Após a primeira audiência com oMinistro de Estado das Relações Exteriores, onovo Chefe de Missão
visitará, em data marcada pelo Cerimonial do Ministério das Relações Exteriores, oSecretário-Geral Adjunto da área
do país que representa e outros Chefes de Departamento.

§4° Por intermédio do Cerimonial do Ministério das Relações Exteriores, onovo Chefe de Missão solicitará data
para visitar oVice-Presidente da República, o Presidente do Congresso Nacional, o Presidente da Câmara dos
Deputados, oPresidente do Supremo Tribunal Federal, os Ministros de Estado eoGovernador do Distrito Federal.
Poderão igualmente ser marcadas audiências com outras altas autoridades federais.

Art. 71. No dia e hora marcados para a audiência solene com o Presidente da República, o Introdutor Diplomático
conduzirá, em carro do Estado, o novo chefe de Missão de sua residência, até oPalácio do Planalto. Serão igualmente
postos à disposição os membros da Missão Diplomática carros de Estado.

§1° Dirigindo-se ao Palácio Presidencial, os carros dos membros da Missão diplomática precederão odo chefe
de Missão.

§2® OChefe de Missão subira a rampa tendo, a direita ointrodutor Diplomático e, a esquerda, omembro mais
antigo de sua Missão; os demais membros da Missão serão dispostos em grupos de três, atrás dos primeiros

§ 3® Aporta do Palácio Presidencial, ochefe do Cerimonial da Presidência e por Ajudante-de-Ordens do
Presidente da República, os quais o conduzirão ao Salão Nobre.

§4® Em seguida, oChefe do Cerimonial da Presidência da República entrará, sozinho, no Salão de Credenciais,
onde se encontra o Presidente da República, ladeado, à direita, pelo Chefe do Gabinete Militar da Presidência da
República, e, à esquerda pelos Ministros de Estado das Relações Exteriores e pelo Chefe do Gabinete Civil da
Presidência da República, e pedirá permissão para introduzir o novo chefe de Missão.

§5® Quando oChefe de Missão for Embaixador, osmembros dos Gabinetes Militar e Civil da Presidência da
República estarão presentes eserão colocados, respectivamente, por ordem de precedência, à direita e à esquerda do
Salão de Credenciais.

§6° Quando oChefe de Missão for Enviado Extraordinário e Ministro Plenipotenciário, estarão presentes somente
as autoridades mencionadas no § 4®.

§7® Ladeado, à direita, pelo Chefe do Cerimonial da Presidência e, à esquerda, pelo Ajudante-de-Ordens do
Presidente daRepública, o Chefe deMissão penetrará no recinto, seguido do Introdutor Diplomático e dos membros da
Missão. Àentrada doSalão de Credenciais, deter-se-á para saudar o Presidente da República com leve inclinação de
cabeça.

§ 8® Aproximando-se do ponto em que se encontrar o Presidente da República, oChefe de Missão, ao deter-^e,
fará nova saudação, após o que o Chefe do Cerimonial daPresidência daRepública se adiantará e fará a necessária
apresentação. Em seguida, o Chefe de Missão apresentará asCartas Credenciais ao Presidente da República, que as
passará às mãos do Ministro de Estado das Relações Exteriores. Não haverá discursos.



§ 9° o Presidente da República convidará o Chefe de Missão a sentar-se e com ele conversar.

§ 10. Terminada a palestra por iniciativado Presidente da República, o Chefe de Missão cumprimentará o Ministro
de Estado das Relações Exteriores e será apresentado pelo Presidente da República ao Chefe do Gabinete Militar da
Presidência da República e a Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República.

§ 11. Em seguida, o Chefe de Missão apresentará o pessoal de sua comitiva; cada um dos membros da Missão
se adiantará, será apresentado e voltará à posição anterior.

§ 12 Findas as apresentações, o Chefe de Missão se despedirá do Presidente da República e se retirará
precedido pelos membros da Missão e pelo introdutor Diplomático e acompanhado do Chefe do Cerimonial da
Presidência e do Ajudante-de-Ordens do Presidente da República. Parando no fim do Salão, todos se voltarão para
cumprimentar o Presidente da República com novo aceno de cabeça.

§ 13. Quando chegar ao topo da rampa, ouvir-se-ão os dois Hinos Nacionais.

§ 14. O chefe de Missão, o Chefe do Cerimonial da Presidência e o Ajudante-de-Ordens do Presidente da
República descerão a rampa dirigindo-se à testa da Guarda de Honra, onde se encontra o Comandante que convidará
o Chefe de Missão a passá-la em revista. O Chefe do Cerimonial da Presidência e o Ajudante-de-Ordens do
Presidente da República passarão por trás da Guarda de Honra, enquanto os membros da Missão e o Introdutor
Diplomático se encaminharão para o segundo automóvel.

§ 15. O Chefe da Missão, ao passar em revista a Guarda de Honra, cumprimentará de cabeça a Bandeira
Nacional, conduzida pela tropa, e despedir-se-á do Comandante, na cauda da Guarda de Honra, sem apertar-lhe o
mão.

§ 16. Terminada a cerimônia, o Chefe de Missão se despedirá do Chefe do Cerimonial da Presidência e do
Ajudante-de-Ordens do Presidente da República, entrando no primeiro automóvel, que conduzirá, na frente do cortejo,
à sua residência onde cessam as funções do Introdutor Diplomático.

§ 17. O Chefe do Cerimonial da Presidência da República fixará o traje para a cerimônia de apresentação de
Cartas Credenciais, após consulta ao Presidente da República.

§ 18. O Diário Oficial publicará a notícia da apresentação de Cartas Credenciais.

Art. 72. Os Encarregados de Negócios serão recebidos pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores em
audiência, na qual farão entrega das Cartas de Gabinete, que os acreditam.

Art. 73. O novo Chefe de Missão solicitará, por intemnédio do Cerimonial do Ministério das Relações Exteriores,
que sejam marcados dia e hora para que a sua esposa visite a Senhora do Presidente da República, não estando essa
visita sujeita a protocolo especial.

CAPÍTULO VII

Do Falecimento do Presidente da República.

Art. 74. Falecendo o Presidente da República, o seu substituto legal, logo que assumir o cargo, assinará decreto
de luto oficial por oito dias.

Art. 75. O Ministério da Justiça fará as necessárias comunicações aos Governadores dos Estados da União do
Distrito Federal e dos Territórios, no sentido de ser executado o decreto de luto, encerrado o expediente nas
repartições públicas e fechado o comércio no dia do funeral.

Art. 76. O Cerimonial do Ministério das Relações Exteriores fará as devidas comunicações às Missões
diplomáticas acreditadas junto ao Governo brasileiro, às Missões diplomáticas e Repartições consulares de carreira
brasileiras no exterior às Missões brasileiras junto a Organismos Internacionais.

Art. 77. O Chefe do Cerimonial da Presidência da República providenciará a ornamentação fúnebre do Salão de
Honra do Palácio Presidencial, transformado em câmara ardente.



Das Honras Fúnebres

Art. 78. Chefe do Cerimonial coordenará a execução das cerimônias fúnebres.

Art. 79. As honras fúnebres serão prestadas de acordo com o cerimonial militar.

Art. 80. Transportado o corpo para a câmara ardente, terá início a visitaçãooficial e pública, de acordo com o que
for determinado pelo Cerimonial do Ministério das Relações Exteriores.

Do Funeral

Art. 81. As cerimônias religiosas serão realizadas na câmara ardente por Ministro da religião do Presidente
falecido, depois de terminada a visitação pública.

Art. 82. Em dia e hora marcados para o funeral, em presença de Chefes de Estado estrangeiros, dos Chefes dos
Poderes da Nação, Decano do Corpo Diplomático, dos Representantes especiais dos Chefes de Estado estrangeiros
designados para as cerimônias e das altas autoridades da República, o Presidente da República, em exercício, fechará
a urna funerária.

Parágrafo único. Aseguir, o Chefe do Gabinete Militar da Presidência da República e o Chefe do Gabinete Civil
Presidência da República cobrirão a urna com o Pavilhão Nacional.

Art. 83. A urna funerária será conduzida da câmara ardente para a carreta por praças das Forças Armadas.

Da Escolta

Art. 84. A escolta será constituída de acordo com o cerimonial militar.

Do Cortejo

Art. 85. Até a entrada do cemitério, o cortejo será organizado da seguinte forma:

- Carreta funerária;

- Carro do Ministro da Religião do Finado; (Se assim for a vontade da família);

- Carro do Presidente da República, em exercício;

- Carro da família;

- Carros de Chefes de Estado estrangeiros;

- Carro do Decano do Corpo Diplomático;

- Carro do Presidente do Congresso Nacional;

- Carro do Presidente da Câmara dos Deputados;

-Carro do Presidente do Supremo Tribunal Federal;

- Carros dos Representantes Especiais dos Chefes de Estado Estrangeiros designados para as cerimônias;

- Carro do Ministro de Estado das Relações Exteriores;

- Carro dos demais Ministros de Estado;

- Carros dos Chefes do Gabinete Militar da Presidência da República, do Chefe do Gabinete Civil da Presidência
da República, do Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas;



- Carros dos Governadores do Distrito Federai, dos Estados da União e dos Territórios;

- Carros dos membros dos Gabinetes Militare Civilda Presidência da República.

§ 1®Ao chegar ao cemitério, os acompanhantes deixarão seus automóveis e farão o cortejo a pé.Aurna será
retirada da carreta por praças das Forças Armadasque a levarãoao local do sepultamento.

§ 2® Aguardarão o féretro, juntoà sepultura, os Chefes de Missão diplomática acreditados junto ao Governo
brasileiro e altas autoridades civis e militares, que serão colocados, segundo a Ordem Geral de Precedência, pelo
Chefe do Cerimonial.

Art. 86. O traje será previamente indicado pelo Chefe do Cerimonial.

Art. 87. Realizando-se o sepultamento fora da Capitalda República, o mesmo cerimonial será observado até o
ponto de embarque do féretro.

Parágrafo único. Acompanharão os despejos autoridades especialmente indicadas pelo Governo Federal cabendo
ao Governo do Estado da União ou do Território, onde der a ser efetuado o sepultamento, realizar o funeral com a
colaboração das autoridades federais.

CAPÍTULO VIII

Do Falecimento de Autoridades

Art. 88. No caso de falecimento de autoridades civis ou militares, o Governo poderá decretar as honras fúnebres
a serem prestadas, não devendo o prazo de luto ultrapassar três dias.

Porógrofo único. O diopooto nooto artigo aplioo do ò oituagão do doDoporcoímonto do outoridodoo oivio ou
militorco, quondo hojo indíoioo voomontoo do morto por ooidonto. (Pnrágrcfo úr.ioo inoliiídD po!c Dcoroto n" £72.
21.10.1002)

§1*0 diopooto nooto artigo oplioo oc ò oituQçõo do dcooporocimonto do outoridodoo oivio ou militaroo, quando
hojo indíoioovoomontoo do morto por ooidonto. ^nonin-crndj c!c parágrafo unloo parn 1" pc!c Dcorcta 3.786,
6.3.2001)

Em fooo doD rolovontoo oorvigoo prootodoo oo Polo polo autoridade folooido, o poríodo do luto o quo oo
roforo o ooput poderá ocr ootondido por otó ooto dÍQO.(lnoluidc pelo Dccrctc n° 3.766, 6.0.2001)

§ O disposto neste artigo aplica-se à situação de desaparecimento de autoridades civis ou militares, quando
haja Indícios veementes de morte por acidente. (Renumerado do paiágrafo único para 1° pelo Decreto n° 3.780. de
2.4.2001)

§ 2^ Em face de notáveis e relevantes serviços prestados ao País pela autoridade falecida, o período de luto a
que se refere o caput poderá ser estendido, excepcionalmente, por até sete dias. (Redação dada pelo Decreto n°
3.780, de.2,4.2001}

CAPÍTULO IX

Do Falecimento de Chefe de Estado Estrangeiro

Art. 89. Falecendo o Chefe de Estado de um país com representação diplomática no Brasil e recebida pelo
Ministro de Estado das Relações Exteriores a comunicação oficial desse fato, o Presidente da República apresentará
pêsames ao Chefe da Missão, por intermédio do Chefe do Cerimonial da Presidência da República.

§ 1° O Cerimonial do Ministério das Relações Exteriores providenciará para que sejam enviadas mensagens
telegráfícas de pêsames, em nome do Presidente da República, ao sucessor e à família do falecido.

§ 2° O Ministro de Estado das Relações Exteriores enviará pêsames, por telegrama, ao Ministro das Relações
Exteriores do referido país e visitará, por intermédio do Introdutor Diplomático, o Chefe da Nação.

§ 3° O Chefe da Missão brasileira acreditado no país enlutado apresentará condolências em nome do Governo e



associar-se-á às manifestações de pesar que nele se realizarem. A critério do Presidente da República, poderá ser
igualmente designado um Representante Especial ou uma missão extraordinária para assistir às exéquias.

§ 4'' O decreto de lutooficial será assinado na pasta da Justiça, a qual fará as competentes comunicações aos
Governadores de Estado da União e dos Territórios. O Ministério das Relações Exteriores fará a devida comunicação
às Missões diplomáticas brasileiras no exterior.

§ 5® A Missão diplomática brasileira no país do Chefe de Estado falecido poderá hastear a Bandeira Nacional a
melo pau, independentemente do recebimento da comunicação de que trata o parágrafo anterior.

CAPÍTULO X

Do Falecimento do Chefe de Missão Diplomática Estrangeira

Art. 90. Falecendo no Brasil um Chefe de Missão diplomática acreditado junto ao Governo brasileiro o Ministério
das Relações Exteriores comunicará o fato, por telegrama, ao representante diplomático brasileiro no país do finado,
instruindo-o a apresentar pêsames ao respectivo Governo. O Chefe do Cerimonial concertará com o Decano do Corpo
Diplomático e com o substituto imediato do falecido as providências relativas ao funeral.

§ 1° Achando-se no Brasil a família do finado, o Chefe do Cerimonial da Presidência da República e o Introdutor
Diplomático deixarão em sua residência, cartões de pêsames, respectivamente, em nome do Presidente da República
e do Ministro de Estado das Relações Exteriores.

§ 2° Quando o Chefe de Missão for Embaixador, o Presidente da República comparecerá à câmara mortuária ou
enviará representante.

§ 3°Àsaída do féretro, estarão presentes o Representante do Presidente da República, os Chefes de Missões
diplomáticas estrangeiras, o Ministro de Estado das Relações Exteriores e o Chefe do Cerimoniai.

§ 4° O caixão será transportado para o carro fúnebre por praças das Forças Amiadas.

§ 5° O corteja obedecerá à seguinte precedência:

- Escolta fúnebre;

- Carro fúnebre;

- Carro do Ministro da religião do finado;

- Carro da família;

- Carro do Representante do Presidente da República;

- Carro do Decano do Corpo Diplomático;

- Carros dos Embaixadores estrangeiros acreditados perante o Presidente da República;

- Carros de Ministros de Estado;

- Carros dos Enviados Extraordinários e Ministros Plenipotenciários acreditados junto ao Governo brasileiro;

- Carro do substituto do Chefe de Missão falecido;

- Carro dos Encarregados de Negócios Estrangeiros;

- Carros do pessoal da Missão diplomática estrangeira enlutada;

§ 6° O traje da cerimônia será fixado pelo Chefe do Cerimonial.



Art. 91. Quando o Chefe de Missão diplomática não for sepultado no Brasil, o Ministro das Relações Exteriores,
com anuência da família do finado, mandará celebrar ofício religioso, para o qual serão convidados os Chefes de
Missãodiplomática acreditados juntoao Governo brasileiro e altas autoridades da República.

Art. 92. As honras fúnebres serão prestadas de acordo com o cerimonial militar.

Art. 93. Quando falecer, no exterior, um Chefe de Missão diplomática acreditado no Brasil, o Presidente da
República e o Ministro das Relações Exteriores enviarão, por intermédio do Cerimonial do Ministério das Relações
Exteriores, mensagens telegráficas de pêsames, respectivamente, ao Chefe de Estado e ao Ministro das Relações
Exteriores do país do finado, e instruções telegráficas ao representante diplomático nele acreditado para apresentar,
em nome do Governo brasileiro, condolências à família enlutada. O Introdutor Diplomático, em nome do Ministro de
Estado das Relações Exteriores, apresentará pêsames ao Encarregado de Negócios do mesmo país.

CAPÍTULO XII

Das Condecorações

Art. 94. Em solenidades promovidas pelo Governo da União só poderão ser usadas condecorações e medalhas
conferidas pelo Governo federal, ou condecorações e medalhas conferidas por Governos estrangeiros.

Parágrafo único. Os militares usarão as condecorações estabelecidas pelos regulamentos de cada Força Armada.

Ordem Geral de Procedência

A ordem de procedência nas cerimônias oficiais de caráter federal na Capital da República, será a seguinte;

1 - Presidente da República

2 - Vice-Presidente da República

Cardeais

Embaixadores estrangeiros

3- Presidente do Congresso Nacional

Presidente da Câmara dos Deputados

Presidente do Supremo Tribunal Federal

4- Ministros de Estado (*1)

Chefe do Gabinete Militar da Presidência da República

Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República

Chefe do Serviço Nacional de Informações

Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas

Consultor-Geral da República

Enviados Extraordinários e Ministros Plenipotenciários estrangeiros

Presidente do Tribunal Superior Eleitoral

Ministros do Supremo Tribunal Federal



Procurador-Gerai da República

Governador do Distrito Federal

Governadores dos Estados da União (*2)

Senadores

Deputados Federais (*3)

Almirantes

Marechais

Marechais-do-Ar.

Chefe do Estado-Maior da Armada

Chefe do Estado-Maior do Exército

Secretário-Geral de Política Exterior (*4)

Chefe do Estado-Maior da Aeronáutica

(*1) Vide artigo 4° e seus parágrafos das Normas do Cerimonial Público

(*2) Vide artigo 8® das Normas do Cerimonial Público

(*3) Vide artigo 9° das Nomrias do Cerimonial Público

C4) Vide artigo 4° § 1° das Normas do Cerimonial Público

5 - Almirantes-de-Esquadra

Generais-de-Exército

Embaixadores Extraordinários e Plenipotenciários (Ministrosde 1 a classe) (*5)

Tenentes-Brigadeiros

Presidente do Tribunal Federal de Recursos

Presidente do Superior Tribunal Militar

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Ministros do Tribunal Superior Eleitoral

Encarregados de Negócios estrangeiros

6 - Ministros do Tribunal Federal de Recursos

Ministros do Superior Tribunal Militar

Ministros do Tribunal Superior do Trabalho

Vice-Almirantes



Generals-de-Divisâo

Embaixadores (i\/linistros de 1 a classe)

Majores-Brigadeiros

Chefes de Igreja sediados no Brasil

Arcebispos católicos ou equivalentes de outras religiões

Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal

Presidente do Tribunal de Contas da União

(*5) Considerem-se apenas os Embaixadores que chefiam ou tenham chefiado Missão diplomática no exterior,
tendo apresentado, nessa condição. Cartas Credenciais a Governo estrangeiro. Quando estiverem presente
diplomatas estrangeiros, os Embaixadores em apreço terão precedência sobre Almirantes-de-Esquadra e Generais-de-
Exército. Em caso de visita de chefe de Estado, Chefe do Governo ou Ministros das Relações Exteriores estrangeiros,
o Chefe da Missão diplomática brasileira no pais do visitante, sendo Ministro de 1 a classe, terá precedência sobre
seus colegas, com exceção do Secretário-Geral de Política Exterior.

Presidente do Tribunal Marítimo

Diretores-Gerais das Secretarias do Senado Federal e da Câmara dos Deputados

Procuradores-Gerais da Justiça Militar, Justiça do Trabalho e do Tribunal de Contas da União

Substitutos eventuais dos Ministros de Estado

Secretáríos-Gerais dos Ministérios

Reitores das Universidades Federais

Diretor-Geral do Departamento de Polida Federal

Presidente do Banco Central do Brasil

Presidente do Banco do Brasil

Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico

Presidente do Banco Nacional de Habitação

Secretário da Receita Federal

Ministros do Tribunal de Contas da União

Juizes do Tribunal Superior do Trabalho

Subprocuradores Gerais da República

Personalidades inscritas no Livro do Mérito

Prefeitos das cidades de mais de um milhão (1.000.000) de habitantes

Presidente da Caixa Econômica Federal

Ministros-Conselheiros estrangeiros



Adidos Militares estrangeiros (Oficiais-Generais)

7 - Contra-Almirantes

Generais-de-Brigada

Embaixadores Comissionados ou Ministros de 2 a classe

Brigadeiros-do-Ar.

Vice-Governadores dos Estados da União

Presidentes das Assembléias Legislativas dos Estados da União

Presidentes dos Tribunais de Justiça dos Estados da União

Diretor-Geral do Departamento Administrativo do Pessoal Civil

Chefe do Gabinete da Vice-Presidência da República

Subchefes dos Gabinetes Militar e Civil da Presidência da República

Assessor Especial da Presidência da República

Assessor-Chefe da Assessoría Especial de Relações Públicas da Presidência da República

Assistente-Secretárío do Chefe do Gabinete Militar da Presidência da República

Secretários Particulares do Presidente da República

Chefe do Cerimoniai da Presidência da República

Secretários de Imprensa da Presidência da República.

Diretor-Geral da Agência Nacional

Presidente da Central de Medicamentos

Chefe do Gabinete da Secretaria Geral do Conselho de Segurança Nacional

Chefe de Informações

Chefe do Gabinete do Estado-Maior das Forças Armadas

Chefe Nacional de Informações

Chefes dos Gabinetes dos Ministros de Estado

Presidente do Conselho Nacional de Pesquisas

Presidente do Conselho Federal de Educação

Presidente do Conselho Federal de Cultura

Governadores dos Territórios

Chanceler da Ordem Nacional do Mérito



Presidente da Academia Brasileira de Letras

Presidente da Academia Brasileira de Ciências

Presidente da Associação Brasileira de Imprensa

Diretores do Gabinete Civil da Presidência da República

Diretores-Gerais de Departamento dos Ministérios

Superintendentes de Órgãos Federais

Presidentes dos Institutos e Fundações Nacionais

Presidentes dos Conselhos e Comissões Federais

Presidentes das Entidades Autárquicas, Sociedades de Economia Mista e Empresas Públicas de âmbito nacional

Presidentes dos Tribunais Regionais Eleitorais

Presidentes dos Tribunais Regionais do Trabalho

Presidentes dos Tribunais de Contas do Distrito Federal e dos Estados da União

Presidentes dos Tribunais de Alçada dos Estados da União

Reitores das Universidades Estaduais e Particulares

Membros do Conselho Nacional de Pesquisas

Membros do Conselho Nacional de Educação

Membros do Conselho Federal de Cultura

Secretários de Estado do Governo do Distrito Federal

Bispos católicos ou equivalentes de outras religiões

Conselheiros estrangeiros

Cônsules-Gerais estrangeiros

Adidos e Adjuntos Militares estrangeiros (Capitães-de-Mar-e-Guerra, Coronéis-Aviadores)

8 - Presidente das Confederações Patronais e de Trabalhadores de âmbito nacional

Consultores Jurídicos dos Ministérios

Membros da Academia Brasileira de Letras

Membros da Academia Brasileira de Ciências

Diretores do Banco Central do Brasil

Diretores do Banco do Brasil

Diretores do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico
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Diretores do Banco Nacional de Habitação

Capitâes-de-Mar-e-Guerra

Coronéis

Conselheiros

Coronéis-Aviadores

Secretários de Estado dos Governos dos Estados da União

Deputados Estaduais

Desembargadores dos Tribunais de Justiça do DistritoFederal e dos Estados da União

Adjuntos dos Gabinetes Militares e Civil da Presidência da República

Procuradores-Gerais do Distrito Federal e dos Estados da União

Prefeitos das Capitais dos Estados da União e das cidades de mais de quinhentos mil (500.000) habitantes.

Primeiros Secretários estrangeiros

Procuradores da República nos Estados da União

Consultores-Gerais do Distrito Federal e dos Estados da União

Juizes do Tribunal Marítimo

Juizes dos Tribunais Regionais Eleitorais

Juizes dos Tribunais Regionais do Trabalho

Presidentes das Câmaras Municipais das cidades de mais de um milhão (1.000.000) de habitantes

Adidos e Adjuntos Militares estrangeiros (Capitães-de-Fragata, Tenentes-Coronéis e

Tenentes-Coronéis-Aviadores)

9 - Juizes dos Tribunais de Contas do Distrito Federal e dos Estados da União.

Juizes dos Tribunais de Alçadas dos Estados da União

Delegados dos Ministérios nos Estados da União

Presidentes dos Institutos e Fundações Regionais e Estaduais

Presidentes das Entidades Autárquicas, Sociedades de Economia Mista e Empresas Públicas de âmbito regional
ou estadual.

Monsenhores católicos ou equivalentes de outras regiões.

Ajudantes-de-Ordem do Presidente da República (Majores)

Capitães-de-Fragata
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Tenentes-Coronéis

Primeiros Secretários

T enentes-Coronéis-Aviadores

Cliefes do Serviço da Presidência da República

Presidentes das Federações Patronais e de Trabalhadores de âmbito regional ou estadual

Presidentes das Câmaras Municipais das Capitais dos Estados da União e das cidades de mais de quinhentos mil
(500.000) habitantes

Juizes de Direito

Procuradores Regionais do Trabalho

Diretores de Repartições Federais

Auditores da Justiça Militar

Auditores do Tribunal de Contas

Promotores Públicos

Procuradores Adjuntos da República

Diretores das Faculdades Estaduais Particulares

Segundos Secretários

Cônsules estrangeiros

Adidos e Adjuntos Militares estrangeiros (Capitães-de-Corveta, Majores e Majores-Aviadores

10 - Ajudantes-de-Ordem do Presidente da República (Capitães)

Adjuntos dos Serviços da Presidência da República

Oficiais do Gabinete Civil da Presidência da República

Chefes de Departamento das Universidades Federais

Diretores de Divisão dos Ministérios

Prefeitos das cidades de mais de cem mil (100.000) habitantes

Capitães-de-Corveta

Majores

Segundos Secretários

Majores-Aviadores

Secretários-Gerais dos Territórios
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Diretoresde Departamento das Secretarias do Distrito Federal e dos Estados da União

Presidente dos Conselhos Estaduais

Chefes de Departamento das Universidades Estaduais e Particulares

Presidentes das Câmaras Municipais das cidades de mais de cem mil (100.000) habitantes

Terceiros Secretários estrangeiros

Adidos e Adjuntos Militares estrangeiros (Capitães-Tenentes, Capitães e Capitães-Aviadores).

11 - Professores de Universidade

Prefeitos Municipais

Cônegos católicos ou "equivalentes" de outras religiões

Capitães-Tenentes

Capitães

Terceiros Secretários

Capitães-Aviadores

Presidentes das Câmaras Municipais

Diretores de Repartições do Distrito Federai, dos Estados da União e Territórios

Diretores de Escolas de Ensino Secundário

Vereadores Municipais

A ordem de precedência, nas cerimonias oficiais, nos Estados da União, com a presença de autoridades federais,
será a seguinte:

1 - Presidente da República

2 - Vice-Presidente da República (*1)

Govemador do Estado da União em que se processa a cerimônia

Cardeais

Embaixadores estrangeiros

3 - Presidente do Congresso Nacional

Presidente da Câmara dos Deputados

Presidente do Supremo Tribunal Federal

4 - Ministros de Estado (*2)

Chefe do Gabinete Militar da Presidência da República



Chefe do Gabinete Civii da Presidência da República

Presidência da República

Chefe de Serviço Nacional de Informações

Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas

Consultor-Geral da República

Vice-Governador do Estado da União em que se processa a cerimônia

Presidente da Assembléia Legislativa do Estado da União em que se processa a cerimonia

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado em que se processa a cerimônia

Enviados Extraordinários e Ministros Plenipotenciários estrangeiros

Presidente do Tribunal Superior Eleitoral

Ministro do Supremo Tribunal Federal

Procurador-Geral da República

Governadores dos outros Estados da União e do Distrito Federal (*3)

Senadores

(*1) Vide artigo 2® das Normas do Cerimonial Público

{*2) Vide artigo 4° e seus parágrafos das Normas do Cerimonial

(*3) Vide artigo 8°, artigo 9° e artigo 10 das Normas do Cerimonial Público

Deputados Federais (*4)

Almirantes

Marechais

Marechais-do-Ar

Chefe do Estado-Maior da Armada

Chefe do Estado-Maior do Exercito

Secretário-Geral da Polílica Exterior (*5)

Chefe do Estado-Maior da Aeronáutica

5 - Almirantes-de-Esquadra

Generais-de-Exército

Embaixadores Extraordinário e Plenipotenciários (Ministros de classe) (*6)

Tenentes-Brigadeiros



Presidente do Tribunal Federal de Recursos

Presidente do Tribunal Superior Militar

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Ministros do Tribunal Superior Eleitoral

Prefeito da Capital estadual em que se processa a cerimônia

Encarregos de Negócios estrangeiros

6 - Ministros do Tribunal Federal de Recursos

Ministros do Superior Tribunal Militar

(*4) Vide artigo 9® das Nonnas do Cerimonial Público

(*5)Vide artigo 4° § 1® das Normas do Cerimonial Público

^ (*6) Consideram-se apenas os Embaixadores que chefiam ou tenham chefiado Missão diplomática no exterior,
tendo apresentado, nessa condição, Cartas Credenciais a Governador Estrangeiro. Quando estiverem presentes
diplomatas estrangeiros, os Embaixadores em apreço terão precedência sobre Almirantes-de-Esquadra e Generais-de-
Exército. Em caso de visita de Chefe de Estado, Chefe do Governo ou Ministro das Relações Exteriores estrangeiros, o
Chefe da Missão diplomática brasileira no país do visitante, sendo Ministro de 1° classe, terá precedência sobre seus
colegas, com excedo do Secretário-Geral de Política Exterior.

Ministros do Tribunal Superior do Trabalho

Vice-Almirante

Generais-de-Divisão

Embaixadores (Ministros de classe)

Majores-Brigadeiros

Chefes de Igreja sediados no Brasil

Arcebispos católicos ou equivalentes de outras religiões

Presidente do Tribunal de Contas da União

Presidente do Tribunal Marítimo

Diretores-Gerais das Secretarias do Senado Federal e da Câmara dos Deputados

Substitutos eventuais dos Ministros de Estado

Secretários-Gerais dos Ministérios

Reitores da universidades Federais

Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal

Presidente do Banco Central do Brasil

Presidente do Banco do Brasil

rs



Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico

Presidente do Banco Nacional de Habilitação

Ministros do Tribunal de Contas da União

Juizes do Tribunal Superior do Trabalho

Subprocuradores-Gerais da República

Procuradores-Gerais da Justiça Militar

Procuradores-Gerai da Justiça do Trabalho

Procuradores-Gerais do Tribunal de Contas da União

Vice-Governadores de outros Estados da União

Secretário da Receita Federal

Personalidades inscritas no Livro do Mérito

Prefeitos da cidade em que se processa a cerimônia

Presidente da Câmara Municipal da cidade em que se processa a cerimônia

Juiz de Direito da Comarca em que se processa a cerimonia

Prefeitos das cidades de mais de um milhão (1.000.000) de habitantes

Presidente da Caixa Econômica Federal

MInistros-Conselheiros estrangeiros

Cônsules-Gerais estrangeiros

Adidos Militares estrangeiros

(Oficiais Generais)

7 - Contra-Almirantes

Generais-de-Brigada

Embaixadores Comissionados ou Ministros de 2° classe

Brigadeiros-do-Ar.

Direito-Geral do Departamento Administrativo do Pessoal Civil

Chefe do Gabinete da Vice-Presidência da República

Subchefes dos Gabinetes Militar e Civil da Presidência da República

Assessor Especial da Presidência da República

Assessor-Chefe da Assessoría Especial de Relações Públicas da Presidência da República.



Assistente-Secretário do Chefe do Gabinete Militar da Presidência da República

Secretários Particulares do Presidente da República

Chefe do Cerimonial da Presidência da República

Secretários de Imprensa da Presidência da República

Diretor-Geral da Agência Nacional

Presidente da Central de Medicamentos

Chefe do Gabinete da Secretaria Gerai do Conselho de Segurança Nacional

Chefe do Gabinete do Serviço Nacional de Informações

Chefe do Gabinete do Estado-Maior das Forças Armadas

Chefe da Agência Central do Serviço Nacional de Informações

Presidente do Tribunal Regional Eleitoral

Govemadores dos Territórios

Procurador da República no Estado

Procurador-Geral do Estado

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho

Presidente do Tribunal de Contas do Estado

Presidente do Tribunal de Alçado do Estado

Presidente do Conselho Nacional de Pesquisas

Presidente do Conselho Federal de Educação

Presidente do conselho Federal de Cultura

Chanceler da Ordem Nacional do Mérito

Presidente da Academia Brasileira de Letras

Presidente da Academia Brasileira de Ciências

Presidente da Associação Brasileira de Imprensa

Diretores do Gabinete Civil da Presidência da República

Diretores-Gerais dos Departamentos de Ministérios

Superintendentes de Órgãos Federais

Presidentes dos Institutos e Fundações Nacionais

Presidentes dos Conselhos e Comissões Federais



Presidentes das Entidades Autárquicas, Sociedade de Econonía IVlista e Empresas Públicas de âmbito nacionai

Chefes dos Gabinetes dos Ministros de Estado

Reitores das Universidades Estaduais e Particulares

Membros do Conselho Nacional de Pesquisas

Membros do Conselho Federal de Educação

Membros do Conselhos Federal de Cultura

Secretários do Governo do Estado em que se processa a cerimônia

Bispos católicos ou equivalentes de outras religiões

Conselheiros estrangeiros

Adidos e Adjuntos Militares estrangeiros (Capitâes-de-Mar-e-Guerra, Coronéis e Coronéis-Aviadores)

Presidentes das Confederações Patronais e de Trabalhadores de âmbito nacionai

Consultores Jurídicos dos Ministérios

Membros da Academia Brasileira de Letras

Membros da Academia Brasileira de Ciências

Diretores do Banco Central do Brasil

Diretores do Banco do Brasil

Diretores do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico

Diretores do Banco Nacional de Habitação

Capitâes-de-Mar-e-Guerra

Coronéis

Conselheiros

Coronéis-Aviadores

Deputados do Estado em que se processa a cerimônia

Desembargadores do Tribunal de Justiça do Estado em que se processa a cerimônia

Adjuntos dos Gabinetes Militar e Civil da Presidência da República

Prefeitos das cidades de mais de quinhentos mil (500.000) habitantes

Delegados dos Ministérios no Estado em que se processa a cerimônia

Primeiros Secretários estrangeiros

Cônsules estrangeiros



Consultor-Geral do Estado emquese processa a cerimônia JuizesdoTribunal Marítimo Juizes doTribunal
Regional Eleitoral do Estado em que se processa a cerimônia

Juizes do Tribunal Regional do Trabalho do Estado em que se processa a cerimônia

Presidentes das Câmaras Municipais da Capital e das cidades de mais de um milhão (1.000.000) de habitantes.

Adidos e Adjuntos Militares estrangeiros (Capitâes-de-Fragata, Tenentes-Coronéis e Tenentes-Coronéis-
Aviadores)

9 - Juiz Federal

Juizes do Tribunal de Contas do Estado em que se processa a cerimônia

Juizes do Tribunal de Alçada do Estado em que se processa a cerimônia

Presidentes dos Institutos e Fundações Regionais e Estaduais

Presidentes das EntidadesAutárquicas, Sociedades de Economia Mista e Empresas Públicasde âmbito regional
ou Estadual Diretores das Faculdades Federais

Monsenhores católicos ou equivalentes de outras religiões

Ajudantes-de-Ordem do Presidente da República (Majores)

Capitães-de-Fragata

Tenentes-Coroneis

Primeiros-Secretários

T enentes-Coronéis-Aviadores

Chefes de Serviço da Presidência da República

Presidentes das Federações Patrimoniais e de Trabalhadores de âmbito regional ou estadual

Presidentes das Câmaras Municipais das Capitais dos Estados da união e das cidades de mais de quinhentos mil
(500.000) habitantes

Juizes de Direito

Procuradores Regionais do Trabalho

Diretores de Repartições Federais

Auditores da Justiça Militar

Auditores do Tribunal de Contas

Promotores Públicos

Procuradores Adjuntos da República

Diretores das Faculdades Estaduais e Particulares

Segundos Secretários estrangeiros



VIce-Cônsules estrangeiros

Adidos e Adjuntos Militares Militares estrangeiros (Capitães-de-Corveta, Majores e Majores-Aviadores)

10 - Ajudante-de-Ordemdo Presidente da República (Capitães)

Adjuntos dos Serviços da Presidência da República

Oficiais do Gabinete Civil da Presidência da República

Chefes de Departamento das Universidades Federais

Diretores de Divisão dos Ministérios

Prefeitos das cidades de mais de cem mil (100.000) habitantes Capitães-de-Corveta

Majores

Segundos Secretários

Majores-Aviadores

Secretários-Gerais dos Territórios

Diretores de Departamento das Secretarias do Estado em que se processa a cerimônia

Presidentes dos Conselhos Estaduais

Chefes de Departamento das Universidades Estaduais e Particulares

Presidentes das Câmaras Municipais das cidades de mais de cem mil (100.000) habitantes

Terceiros Secretários estrangeiros

Adidos e Adjuntos Militares estrangeiros (Capitães-Tenentes, Capitães e Capitães-Aviadores)

11 - Professores de Universidade e demais Prefeitos Municipais

Cônegos católicos ou equivalentes de outras religiões

Capitães-Tenentes

Capitães

Terceiros Secretários

Capitães-Aviadores

Presidentes das demais Câmaras Municiais

Diretores de Repartições do Estado em que se processa a cerimônia

Diretores de Escolas de Ensino Secundário

Vereadores Municipais

A ordem de precedência nas cerimônias oficiais, de caráter estadual, será a seguinte:



1 - Governador

Cardeais

2 - Vice-Governador

3 - Presidente da Assembléia Legislativa

Presidente do Tribunal de Justiça

4 - Almirante-de-Esquadra

Generais-de-Exército

Tententes-Brigadeiros

Prefeito da Capital estadual em que se processa a cerimônia

5 - Vice-Almirantes

Generais-de-Divisâo

Majores-Brigadeiros

Chefes de Igreja sediados no Brasil

Arcebispos católicos ou equivalentes em outras religiões

Reitores das Universidades Federais

Personalidades inscritas no Livro do Mérito

Prefeito da cidade em que se processa a cerimônia

Presidente da Câmara Municipalda cidade em que se processa a cerimônia

Juiz de Direito da Comarca em que se processa a cerimônia

Prefeitos das cidades de mais de um milhão (1.000.000) de habitantes

6 - Contra-Almirantes

Generais-de-Brígada

Brigadeiros-do-Ar

Presidente do Tribunal Regional Eleitoral

Procurador Regional da República no Estado

Procurador-Geral do Estado

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho

Prasidente do Tribunal de Contas

Presidente do Tribunal de Alçada



Chefe da Agência do Sen/iço Nacionalde Informações

Superintendentes de Órgãos Federais

Presidentes dos Institutos e Fundações Nacionais

Presidentes dos Conselhos e Comissões Federais

Presidentes das Entidades Autárquicas, sociedades de Economia Mista e Empresas Públicas de âmbito nacional

Reitores das Universidades Estaduais e Particulares

Membros do Conselho Nacional de Pesquisas

Membros do Conselho Federal de Educação

Membros do Conselho Federal de Cultura

Secretários de Estado

^ Bispo católicos ou equivalentes de outras religiões

7 - Presidentes das Confederações Patronais e de Trabalhadores de âmbito nacional

Membros da Academia Brasileira de Letras

Membros da Academia Brasileira de Ciências

Diretores do Banco Central do Brasil

Diretores do Banco do Brasil

Diretores do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico

Diretores do Banco Nacional de Habitação

Capitães-de-Mar-e-Guerra

Coronéis

Coronéis-Aviadores

Deputados Estaduais

Desembargadores do Tribunal de Justiça

Prefeitos das cidades de mais de quinhentos mil (500.000) habitantes

Delegados dos Ministérios

Cônsules estrangeiros

Consultor-Geral do Estado

Juizes do Tribunal Regional Eleitoral

Juizes do Tribunal Regional do Trabalho

rs



Presidentes das Câmaras Municipais da Capital e das cidades de mais de um milhão (1.000.000) habitantes

8 - Juiz Federal

Juiz do Tribunal de Contas

Juizes do Tribunal de Alçada

Presidentes dos Institutos e Fundações Regionais e Estaduais

Presidentes das Entidades Autarquicas, Sociedades de Economia Mista e Empresas Públicas de âmbito regional
ou estadual

Diretores das Faculdades Federais

Monsenhores católicos ou equivalentes de outras religiões

Capitães-de-Fragata

T enentes-Coroneis

T enentes-Coroneis-Aviadores

Presidentes das Federações Patronais e de Trabalhadores de âmbito regional ou estadual

Presidentes das Câmaras Municipais das cidades de maisde quinhentos mil (500.000) habitantes

Juizes de Direito

Procurador Regional do Trabalho

Auditores da Justiça Militar

Auditores do Tribunal de Contas

Promotores Públicos

Diretores das Faculdades Estaduais e Particulares

Vice-Cônsules estrangeiros

9 - Chefesde Departamento das Universidades Federais Prefeitos das cidadesde mais de cem mil (100.000)
habitantes

Capitães-de-Coverta

Majores

Majores-Aviadores

Diretores de Departamento das Secretarias

Presidentes dos Conselhos Estaduais

Chefes de Departamento das Universidades Estaduais e Particulares

Presidentes das Câmaras Municipais das cidades de mais de cem mil (100.000) habitantes



10 - Professores de Universidade Demais Prefeitos Municipais

Cônegos católicos ou equivalentes de outras religiões

Capitâes-Tenentes

Capitães

Capitâes-Aviadores

Presidentes das demais Câmaras Municipais

Diretores de Repartição

Diretores de Escolas de Ensino Secundário

Vereadores Municipais



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

QUANTO Ã EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

X) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

X) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2®, inciso I, do R. I.. pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
o

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, Inciso II, alínea "e", do R.I.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.I.

Campo MourâaJ}2 de-fevÊT^ro de 2005.

Díone Cleí Valério da Silva



PODER LEGISLATIVO DE CAMPOMOURÂO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (Oxx44) 523-23.30 - CEP 87302-22Q - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-1

e-maii:leQislativQmunicipal@start.com.br i www.camaracm.com.br
.'Vssfidorín Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n®
( ) Indicação Legislativa n*
( ) Requerimento
( ) Outros

/2005

/2005

/2005

/2005

fXT Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

^^Preenchidos os requisitos de consíitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferin

( ) Ilegal por ferir:

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: .........

/2005

/2005

/2005

/2005

( ) Aindicação atende ao art. 128, § 2° do R.L, frente ao disposto no art da LDO.

( ) Aindicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em Ob I 0^/2005.

C8<5 favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação co
( ) Pela apresentação de sub
( ) Contrário á tramitação

emendas.

>titütlvo

( ) Emendas em anexo.
Substitutivo em anexo.

y ) "Dmoêfícias.

/VfjlfitlNS
B/PR 31.312
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R. Francisco AlbuQuerow. 1488 - I tilefaxHW) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 45»
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wwff.camaracm.com.br

Asssssoria do Veieador Sidnei Jardim
PPS

PROJETO DE LEI N° 08/2005

AUTORIA DO VEREADOR: EDSON SILVA DE LIMA

ENVIADO ÀS COMISSÕES: LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

RELATOR: SIDNEI JARDIM

RELATÓRIO

Tramita, nesta Comissão, o Projeto de Lei n° 008/2005, protocolado sob n°
140/2005, em 25 de janeiro do corrente ano, que: "ESTABELECE AS NORMAS
PARA AS CERIMÔNIAS PÚBLICAS E A ORDEM GERAL DE PRECEDÊNCIA
NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO".

VOTO DO RELATOR:

Considerando a inexistência de óbices, quanto à legalidade, juridicidade e
constitucionalidade, manifestamos nosso VOTO FAVORAVEL a tramitação do
citado Projeto de Lei. sugerindo o seguinte SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE
LEI 08/2005;

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO,,

:a

e maio de 2005.

kUJU i

ISIDÓRIOTsreR^ES
Membro

E8/SJ/PL

^EIMIR FRANCO
/ Membro

o

DE LIMA
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Assessona Uo Veieadot Sidnei Jaidim
PPS

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N.°

ESTABELECE AS NORMAS PARA AS
CERIMÔNIAS PÚBLICAS E A ORDEM GERAL DE
PRECEDÊNCIA NO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO.

Q VsfGsdor pu© subscr6ve, no uso d© suas atríbuiçõss r©gimentais, conferidas p©lo
inciso 1, do artigo 107 do Regimento Interno deste Poder Legislativo, submetem à
apreciação do Sob©rano PI©nário, oseguinte SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI:

Art. 1® Ficam estabelecidas as Normas para as Cerimônias Públicas e as Ordens
Gerais de Precedência, que deverão ser observadas nas solenidades oficiais realizadas
no Município de Campo Mourão.

CAPÍTULO I
NORMAS PARA CERIMÔNIAS PÚBLICAS

SEÇÃO I
PRECEDÊNCIA

Art. 2® O Prefeito do Município presidirá todas as cerimônias organizadas pelo
Município que se fizer comparecer, salvo as dos Poderes Legislativo e Judiciárío, nas
quais será observadoo respectivo Cerimonial.

Art. 3° Nas solenidades dos Poderes Legislativo e Judiciário, o Prefeito deverá
ser convidado após o Chefe Maior do Poder que organiza a cerimônia, ocupando o
lugar à direita do lugar de honra, ou seja, do Chefe do Poder que promove a cerimônia.

Art. 4° No Município de Campo Mourão, o Prefeito, Vice-Prefeito, Presidente do
Poder Legislativo e o Diretor do Fórum da Comarca t©râo, nessa ordem, precedência
sobre as demais autoridades.

Art. 5° Não comparecendo o Prefeito Municipal, o Vic©-Pr©feito presidirá, ex-
oficio, a Cerímônia a qu© estiver presente.

Parágrafo único. Caso o Prefeito determine, por ofício, o seu representante, caberá a
ele o lugarde honra e a presidência da Cerimônia.

/A



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ
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Art. 6® Os Secretários Municipais presidirão as solenidades promovidas pelas
respectivas Secretarias, desde que o Prefeito ou Vice-Prefeito não esteja presente, ou
não designe um representante legal para a cerimônia.

Art. 7° Quando o evento for promovido por uma determinada Secretaria
Municipal, o Secretário da pasta deve ser convidado a compor o quadro de autoridades
logo após o Bispo.

Art. 8° A precedência entre os secretários, ainda que interinos é determinada
pelo critério histórico de criação das respectivas pastas e/ou por ordem alfabética, não
necessitando compor o quadro de autoridades, salvo o disposto do artigo 7°.

Art. 9°. Deverão compor o quadro de autoridades todos os Vereadores presentes,
os quais serão convidados conforme cargos exercidos na mesa executiva, dando
primazia ao Vereador autorda Proposição que gerou a realização do evento, os demais
em ordem alfabética.

Art. 10. Os Deputados Federais, na ordem de precedência, serão chamados à
frente dos Deputados Estaduais, por ordem alfabética.

Art. 11. Quando a solenidade for de alçada estadual ou federal, deve ser
rigorosamente observada a ordem geral de precedência estabelecida no Decreto
Federal n° 70.274, de 09 de março de 1972, que aprova as normas de Cerimonial
Público e ordem geral de precedência no Brasil.

Art. 12. Para a citação e inclusão de autoridades com funções oficiais, diretores de
secretarias ou de departamentos, presidentes de Conselhos Municipais e Comunitários,
deverá ser obedecido seu grau de representação junto ao Governo Municipal.

Parágrafo único. Para as demais autoridades, levar-se-á em conta o seu cargo ou
função que ocupa, ou tenha exercido cargo junto ao Município, idade e ligação com o
evento.

Art. 13. Nos casos omissos, o Chefe do Cerimonial, quando solicitado, prestará
esclarecimentos de natureza protocolar, bem como determinará a colocação de
autoridade ou personalidade que não conste na ordem geral de precedência.

Art. 14. Quando em Cerimônias Militares e outras realizadas no município, com
presenças somente de autoridades municipais, e que o Prefeito se fizer presente, o
mesmo será convidado como autoridade principal, isto é em primeiro lugar, ocupando o
lugar de honra.

KU/y/PL

í/\
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Art. 15. Quando em cerimônias mlííteres com presença de autoridades militares
estaduais, o prefeito poderá ceder o lugar de honra à autoridade militar do Estado,
ocupando então o 1° lugar à direita da autoridade de honra, mas o prefeito sempre
deverá ser chamado em primeiro lugar.

Art. 16. Na Ordem Geral de Precedência não existe lugar para a figura do Vice-
Prefeito; todavia, por analogia o mesmo pode ocupar o lugar após o Prefeito.

Art. 17. Os ex-prefeitos e ex-vice-prefeitos na Ordem Geral de Precedência, não
existe lugar para as figuras; todavia, fica a critério do Chefe do Poder Executivo
convidá-los para compor o quadro de autoridades sem ordem de precedência.

Art.18. Quando a solenidade for de alçada federal ou estadual, deve ser
rigorosamente observada a Ordem Geral de Precedência estabelecida no Decreto
Federal n. ° 70.274, de 9 de março de 1972, que Aprova as Normas de Cerimonial
Público e Ordem Geral de Precedência no Brasil.

Art. 19. A ordem geral de precedência nas cerimônias oficiais de caráter
municipal, sem a presença de autoridades federais ou estaduais, será a seguinte:

I - Prefeito do Município;
II - Vice-Prefeito;
III - Presidente do Poder Legislativo e/ou seu representante;
IV - Diretor do Fórum da Comarca e/ou seu representante, bem como Promotores de
Justiça desta Comarca;
V - Deputados Federais;
VI - Deputados Estaduais;
VII - Bispos;
VIII - Secretário Municipal (respeitando a precedência estabelecida no artigo 7°);
IX - Vereadores;
X - Representantes da Igreja Católica ou de outras religiões;
XI - Representante de Órgãos Federais diretamente ligados ao evento;
XII- Representante de Órgãos Estaduais diretamente ligados ao evento;
XHI- Maior autoridade militar;

CAPITULO li

DAS CERIMÔNIAS

Art. 20. Nas cerimônias em que o Prefeito do Município se fizer presente, os
secretários presentes serão anunciados conforme determina o artigo 8°.

ED/SJ/PL
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Art. 21. Nenhuma solenidade organizada pelo cerimonial do município, que for
confirmada a presença o Prefeito do Município poderá ter inicio, sem sua presença, ou
de representante legal.

CAPITULO 111

DOS PRONUNCIAMENTOS

Art. 22. Para os pronunciamentos durante a cerimônia, o chefe de cerimonial
deverá consultar as autoridades com antecedência ou logo após a composição do
quadro de autoridades, obedecendo a seguinte ordem.

I - Secretário diretamente ligado ao evento, quando for promovido pelo Município;
II - Vereador autor da Proposição
III - Diretor do Fórum

IV - Presidente da Câmara de Vereadores

V - Prefeito Municipal

§1. Tem poder maior na hierarquia para os pronunciamentos, aquele que se fizer
presente em seu cargo durante a cerimônia, ficando a representação dos órgãos,
hierarquicamente abaixo.

§ 2. Os demais componentes do quadro de autoridades, não necessariamente
precisam fazer uso da palavra. Salvo aqueles que prestarão esclarecimentos técnicos
do evento.

CAPITULO IV

POSSE DE AUTORIDADES

Art. 23. Nas solenidades de posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores devem
ser cumpridos os preceitos determinados pela Lei Orgânica do Município.

Parágrafo único. Nas solenidades de posse de outras autoridades municipais, o
Cerimonial do Município se encarregará de elaborar a programação, obedecendo ao
que está estabelecido nesta Lei.

CAPITULO V

CERIMÔNIAS FÚNEBRES

Art. 24. Falecendo o Prefeito do Município, o seu substituto legal, logo que
assumir o cargo, assinará o decreto de luto oficial por 3 (três) dias.

ED/SJ/Pl
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Art. 25. No caso de falecimento de autoridades civis, militares, eclesiásticas, vice-
prefeitos e vereadores, o Prefeito do Município poderá decretar as honras fúnebres a
serem prestadas, não devendo o prazo de luto ultrapassar 3 (três) dias.

Parágrafo único. Fica a critério do Chefe do Poder Executivo, decretar honras
fúnebres de falecimento a ex-prefeítos, não devendo o prazo de luto ultrapassar 3 (três)
dias.

Art. 26. Fica a critério do Prefeito Municipal designar o representante legal para
tratar com a família do finado, as honras fúnebres.

Art. 27. Caso o corpo seja velado em câmara ardente e receba honras fúnebres,
deve ser aplicado o disposto nos Artigos 74 a 87 do Decreto Federal n. ° 70.274, de 9
de março de 1972.

Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES PODER

ISIDÓRO(DÂ SIÜVA MORAES
MEMBRO

nt/sj/Pi
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PROJETO DE LEI N° 08/2005.

AUTORIA DO VEREADOR: EDSON LIMÃ

ENVIADO A COMISSÃO FINANÇAS E ORÇAMENTO.

RELATOR: VEREADOR CÉSAR STANZIOLA.

RELATÓRIO:
Tramita nesta comissão, projeto de lei de n° 08/2005, protocolado

sob n° 140/2005 em 25 de janeiro de 2005, que "ESTABELECE AS NORMAS PARA

AS CERIMÔNIAS PÚBLICAS E A ORDEM GERAL DE PRECEDÊNCIA NO

MUNICÍCPIO DE CAMPO MOURÃO."

VOTO DO RELATOR:

Após análise verifica-se que está previsto no PPA (Plano Pluri-

Anual) no órgão n° 03.05 Programa/ Ações- Eventos com a Comunidade. Também

verifica -se na LDO a possibilidade para o cumprimento da presente lei. através do

órgão 03 programa 04 Eventos com a Comunidade.

No que concerne à lei orçamentária, há previsão orçamentária na

rubrica 04.122.0004.2.003.000 valor de R$ 340.282,97 ( Trezentos e quarenta mil,

duzentos e oitenta e dois reais, noventa e sete centavos).

Assim sendo, não havendo qualquer óbice, manifestamos nosso

VOTO FAVORÁVEL à tramitação do citado Projeto de Lei

SALA DE SESSÕES 18 de maio de 2005.

CESpfôT5íNZIOLA
RELATOR

CARLOS KOC



Estado do Parana

Prefeitura Municipal de Campo Mourao

Balancete da Despesa Maio de 2005 Folha:

Unidade Gestora = MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAO

Orgao = 03 COORDENACAO GERAL DE GOVERNO

Unidade = 01 GABINETE DO SECRETARIO

Atividade= 2003 Manutencao da Coordenacao Geral de Governo

Dotacao Saldo Inicial Suplementacoes Reduções Reservado

Empenhado no Mes Liquidado no Mes Anulado no Mes

Empenhado no Ano Liquidado no Ano Anulado no Ano

04 Administração

04122 Administração Geral

041220004 ADMINISTRACAO GERAL

041220004.2.003000 Manutencao da Coordenacao Geral de Governo

3.1.90.11.00.0000 VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL

20 Fonte:01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

802.500,00 0,00 50.000,00 0,00

0,00 0,00 0,00

427.972,96 427.566,29 0,00

1.90.13.00.0000 OBRIGACOES PATRONAIS

21 Fonte:01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

20.000.00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

18.962,25 18.962,25 0,00

3.1.90.16.00.0000 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS -PESSOAL CIVIL

22 Fonte:01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

10.000,00 0,00 0,00

0,00 0,00

7.892,07 7.892,07

3.1.90.46.00.O00O AUXILIO-ALIMENTACAO

23 Fonte:01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

4.300,00 0,00 0.00

0,00 0,00

3.434,65 3.434,65

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

24 Fonte:01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

1.200,00 0,00 0,00

0,00 0,00

786,84 538,34

3.3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO

25 Fonte:01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

1.000,00 0,00 0.00

0,00 0,00

684,88 684,88

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA

26 Fonte:01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

500,00 0,00

0,00

0,00

CPcetil - Contabilidade Publica - Emissão: 16/05/2005 as 8hl9min (7)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

23,00

0,00

500,00

0,00

0,00

234.35

0,00

0,00

0,00

Total Créditos Saldo Disponivel

Pago no Mes Bmpenhos a Pagar

Pago no Ano Pagtos a Efetuar

752.500,00

0,00

427.566.29

20.000,00

0,00

18.962,25

10.000.00

0,00

7.892.07

4.300,00

0,00

3.434,65

1.200,00

0,00

538.34

1.000,00

0,00

684,88

500,00

0,00

0.00

324.527,04

0,00

406,67

1.037.75

0.00

0.00

2.107,93

0,00

0,00

865.35

0,00

0,00

390,16

0,00

248,50

315.12

0,00

0,00

500,00

0,00

0,00



Estado do Parana

Prefeitura Municipal de Campo Mourao

Balancete da Despesa

Unidade Gestora = MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAO

Orgao = 03 COORDENACAO GERAL DE GOVERNO

Unidade = 01 GABINETE DO SECRETARIO

Atividade» 2003 Manutencao da Coordenacao Geral de Governo

Dotacao Saldo Inicial Suplementacoes Reduções

Empenhado no Mes Liquidado no Mes

Empenhado no Ano Liquidado no Ano

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-P.JURÍDICA

27 Fonte:01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

10.000,00 0,00 0,00

19,80 0,00

9.960,38 9.120,58

3.3.90.49.00.0000 AUXILIO-TRANSPORTE

28 Fonte:01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

10.000,00 0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2 9 Fonte:01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

500,00 0,00

0,00

0,00

Total

Total do Orgao

860.000,00

860.000,00

0,00

19,80

469.694,03

0,00

19,80

469.694,03

0,00

0,00

0,00

50.000,00

0,00

468.199,06

50.000,00

0,00

468.199,06

Maio de 2005 Folha:

Reservado

Anulado no Mes

Anulado no Ano

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

23,00

0,00

734,35

23,00

0,00

734,35

Total Créditos Saldo Disponivel

Pago no Mes Empenhos a Pagar

Pago no Ano Pagtos a Efetuar

10.000,00

0,00

9.120,58

10.000,00

0,00

0,00

500,00

0,00

0,00

810.000,00

0,00

468.199,06

810.000,00

0,00

468.199,06

39,62

0,00

839,80

10.000,00

0,00

0,00

500,00

0,00

0,00

l, 340.28^
0,00

1.494,97

340.282,97

0,00

1.494,97

Nelson Jose Tureck

Prefeito Municipal

Alex Barbosa

Depto de Tesouraria e Contabilidade

CPcetil - Contabilidade Publica - Emissão: 16/05/2005 as 8hl9min (7)
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PROJETO DE LE! N° 008./2005

AUTORIA DQ VEREADOR EDSON SILVA DE LIMA

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

RELATORA : VEREADORA MARLA TURECK DINIZ

RELATÓRIO:

Cs. Postei 450

tt^v\.c;un.'>racin.cnni.ln'

Bancada do PSDB

Tramita nesta comissão, o Projeto de Lei n° 008/2005, protocolado sob n°
140/2005 em 26 de Janeiro de 2005, que "ESTABELECE AS NORMAS PARA AS
CERIMÔNIAS PÚBLICAS E A ORDEM GERAL DE PRECEDÊNCIA NO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO."

VOTO DA RELATORA:

Analisando o referido projeto verifico que com a apresentação de substitutivo
pela Comissão de Legislação e Redação, foram corrigidos os erros.

Desta forma, manifesto meu VOTO FAVORÁVEL à tramitação do
referido projeto de lei. com emenda supressiva apresentada pelo autor.

SALA DAS SESSÕES, em 24 de Maio de 2005.

n . .
^^OUV''YV<l«:X.
EDSON SILV

Membro

/LQ

elatora

ÕR MARTINS TURIBIO
Presidente
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Assessoria do Vereador EDSON LIMA

Oficio n. ° 029/2005.
CampoMourão, 5 de agosto de 2005.

A Sua Excelência o Senhor Presidente

Vereador Dr. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA
Poder Legislativo de Campo Mourão —PR

Assunto: Arquivamento do Projeto de Lei n.® 08/2005.

AO DAL

O ,

-=—

Senhor Presidente,

Na conformidade com o Regimento Interno desta Casa de Leis, solicito o

arquivamento do PROJETO DELEI N. " 08/2005, que "ESTABELECE AS NORMAS PARA

AS CEREVIÔNLVS PÚBLICAS E A ORDEM GERAL DE PRECEDÊNCIA NO

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO".

Respeitosament

Vereador EDSON LIMA

PODER LEGlSLATiN/'© DE 0«í.1PO MOURÃO
ProtocoloN°^
aswoMo^ào. ÂÀ:.Qi
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÀO
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Departaíncnío de Assuntos Legtsiaíivos

PROTOCOLO N» 140/2005 PROJETO DE LEI N" 08/2005

TRAMITAÇAO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

21 l02 I2OO5 c Redação "

Finanças c Orçamento

^ •

1 1 Méritos Temáticos

1

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

VIESA EXECUTIVA

APROVADO KkJtl l ABÕ—1

B Éxf) íivÍf/('nrJjOi APROVADO y REJEIXADOI- ^
\ APROVADO REJBTADO

4 ^^—«—

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

"DIRETOR GERACDEIÍDMINISTRAÇAO"



nome/ F c A

Ademir Pczão

Carios Koch

Edson Lima IX
Dr. Eraldo

Isidoro Moraes X
Luiz Alfredo X
Maria X
Síanziola ><
Salvador X
Sidiiei X

F - favoráveis

C-contrários

A - ausentes

ç/a.
Ú

i

(d/^ /o20iD^

Ojyv^ Ododü^

NOME F C A

Ademir Pezao

Carlos Koch

Edson Lima

Dr. Eraldo

Isidoro Moraes

Luiz Alfredo

Maria

Stanziola

Sal\'ador

Sidnei

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes
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